
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I... No 

í. íi : 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR A CEDENCIA DE IMÓVEL DE SUA 
PROPRIEDADE" 

FERULIO TEDESCÜ NErTO,, Prefeito 
fl 1.1 n i t:: :i. (:> a :i. d e ';:> a n t o A n t õ n :i. o d a F" a t r i.i il. a ̂  
no liso das atr i bui (;;Oes que lhe sSío 
c o n f e I'- :i. d a s |:) o i- I... e :i. 

FAÇO SABER., qi.ie a Câmara llun :i. c:i. pail. 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leiii 

:l.o •••• Fica o F'oder Executivo Municipal,, autorizado a efetuar a 
cedi^ncia de urna casa de madeira,, com duas salas., de sua 
propr iedade., construída sol:)re parte do imóvel de 
p r o |:) r i ed ad e d o eir> (:)ò :i. i o d e Joi»è Va 1 te r Gu :i. ma rí-íes., 
matriculado no Registro de Imóveis sob o no 38..380., do 
1 i VI'- o 3 A.. H ,. ,, f 1 íi> „ 2 5 O ̂  s i t u a d o e m 1*1 i r a g u a i a., ri a e iü t r a d a 
que vai em dire^:íío á Costa da Miraguaia., 2o distrito 
d e s t e II u n i c i p i o ,, p ara a s E m p i- e s- a «i- C; C) T R A S / A •••• E l'l P R E S A 
COMERCIAL EXPORTADORA., inscrita no CGC/MF sob o no 
92893353/0001--86, e PANDE COMERC^IO IMPORTAÇPÍO E EXF'ORTAÇÍ!^Ü 
LTDA., inscrita no CGC/MF sob o no 64009103/000:1.••••43,, sem 
Ônus para as mesmas.. 

IParágra^fo Único •••• As empresas mencionadas no caput do artigo., 
utilisiarSTo a casa para escritórios profissionais., pelo 
pra^ío de 6 (seis) meses., a contar desta data,. 
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í 

IGO 2o -• Revogadas as disposiçífes em contràrio,, esta Lei entra em 
V :i. g o a p a r l. i i- d e t a d a t a 

i:i:NE:TE do F^^REFEITO MUNICIF^AL., 04 de agosto de :1.993.. 

•ERIJL:I:O ÍIÍÍDÍÍSÍÍCO NEÍ TC) 
J"' I - e f e :i. t o 1'! LI N i c: :i. |:) a :I. 

i:i:í:ríT̂E-$;íi:;: i;;; CÍOIIUN I (;U.]I;;:-SI;;: 

•'i^ n:i:«:;iL:i:AVACCA JLO f^^iERTO FEF 
Segn' t? tá i" i o dé Ad rn 1 ri :i. «i-1 r atí̂ ô 
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